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10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1001 - EDUCAÇÃO 

12 122 1001 2026 - Manutenção Atividades Administrativas 
3190 07 00 00 000 (465) (500) – CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDÊNCIA 
R$ 900,00 

3390 14 00 00 000 (431) (500) – DIÁRIAS - CIVIL R$ 100,00 

3390 92 00 00 000 (459) (500) – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
R$ 

1.000,00 

4490 92 00 00 000 (460) (500) – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
R$ 

1.000,00 

12 361 1001 2030 - Manutenção Atividades na 

EducaçãoFundamental 30% 

3191 13 00 00 000 (387) (500) – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
R$ 

60.000,00 

3390 32 00 00 000 (393) (500) – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
R$ 900,00 

4490 52 00 00 000 (399) (540) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 300,00 

12 361 1004 2032 - Manutenção do Transporte Escolar 

Fundamental 30% 
3390 39 00 00 000 (404) (540) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

R$ 

415.000,00 

12 365 1001 2034 - Manutenção Atividades Educação Infantil e 

Creches 30% 
3390 32 00 00 000 (411) (500) – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$ 

1.000,00 

3390 36 00 00 000 (450) (500) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
R$ 900,00 

4490 51 00 00 000 (414) (540) – OBRAS E INSTALAÇÕES 
R$ 

6.000,00 

12 365 1004 2037 - Manutenção do Transporte Escolar Infantil 

30% 
3390 30 00 00 000 (416) (500) – MATERIAL DE CONSUMO R$ 400,00 

  

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1101 - SAÚDE CUSTEIO 

10 122 1105 2038 - Manutenção Ouvidoria SUS 
3390 39 00 00 000 (564) (500) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

R$ 

5.000,00 

10 301 1102 2041 - Operacionalização do ESF (Atenção primaria- 

ESF, ESB, EAP,PNI) 
3190 04 00 00 000 (573) (600) – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$ 55,00 

  

12 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E CIDADANIA 
1201 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

8 244 1201 2059 - Manutenção das Atividades da SMDSC 
3390 39 00 00 000 (699) (500) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
R$ 7.000,00 

4490 51 00 00 000 (976) (500) – OBRAS E INSTALAÇÕES 
R$ 

18.100,00 

4490 52 00 00 000 (1033) (500) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000,00 

8 244 1201 2060 - Incentivo ao Trabalho e Renda: Bolsa Família 
4490 52 00 00 000 (765) (660) – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000,00 

  

13 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
1301 - MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

15 451 1401 2072 - Manutenção do Sistema Viário do Município 
3390 30 00 00 000 (825) (500) – MATERIAL DE CONSUMO R$ 70.000,00 

15 451 1401 2073 - Manutenção da Infraestrutura do Cemitério 

Público 
3390 30 00 00 000 (879) (500) – MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00 

23 691 1906 2082 - Gestão e Manutenção de Ativos Municipais 

Estratégicos: Parque Internacional de Exposições Siegfried Ritter 
3390 30 00 00 000 (885) (500) – MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00 

15 452 1401 2100 - Serviço de Coordenadoria de Mobilidade 

urbana 
3390 36 00 00 000 (917) (500) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

R$ 

3.500,00 

3390 39 00 00 000 (919) (752) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

R$ 

5.000,00 

  

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99 999 9999 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9999 99 99 00 000 (958) (500) – RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 1.015.000,00 

9999 99 99 00 000 (958) (500) – RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 109.377,89 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na presente data. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 27 de março de 2026. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Janiéle Andiara Hoisler 

Código Identificador:AA6776A2 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 103/MR/2026 

 

Extrato de Termo de Cooperação nº 103/MR/2026, por inexigibilidade 

de chamamento público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 13.019/2014, 

celebrado com a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 

INVESTIMENTO DA UNIÃO – SICREDI UNIAO RS/ES, a fim 

de executar a parceria na forma de Termo de Cooperação, sendo o 

valor de R$ 54.888,28 (cinquenta e quatro mil reais e oitocentos e 

oitenta e oito com vinte e oito centavos), a serem transferidos 

exclusivamente pela OCS conforme cronograma de desembolso 

previsto no plano de trabalho. 

  

NÍVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Janiéle Andiara Hoisler 

Código Identificador:260519E6 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

LEI Nº 4.916 DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE 

CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS PRESCRITOS 

NO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso de 

suas atribuições constitucionais e conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica autorizado o cancelamento e a baixa administrativamente 

dos créditos não-tributários, inscritos ou não em dívida ativa, cuja 

prescrição tenha ocorrido a pelo menos 1 (um) ano. 

Parágrafo único. A apuração dos prazos prescricionais observará 

eventos suspensivos e interruptivos. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação. 

  

Registre-se e publique-se. 
  

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 15 de abril de 2026. 
  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito  

Publicado por: 
Janiéle Andiara Hoisler 

Código Identificador:A70B877D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2026 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão Eletrônico 

nº.044/2026 que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 

aquisição de material esportivo para atender as demandas da 

Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esporte no que tange à 

realização de atividades esportivas comunitárias, campeonatos e 

esportes olímpicos. O credenciamento e a sessão pública serão 

realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, com 
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abertura no dia 06/05/2026 às 9:01hs, devendo as propostas serem 

apresentadas no referido site até às 9hs do mesmo dia. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
- Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:9E7473E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

036/2026 

 

Comunicamos aos interessados que está SUSPENSO o Pregão 

Eletrônico nº. 036/2026 do tipo menor preço por item, para 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 

desinstalação e manutenção de ar condicionado. A suspensão dar-

se-á para correções do Edital 

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2026. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tedi Rancheski 

Código Identificador:F6E5B45F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N° 118, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 

Declara Hóspede Oficial do Município. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Santo 

Antônio da Patrulha, durante o período de sua permanência, o 

Engenheiro Gabriel Silveira Campos, que virá ao Município de forma 

gratuita, na qualidade de palestrante, para ministrar o curso sobre 

Prevenção e Combate a Incêndios em Silos, a realizar-se no dia 22 de 

abril de 2026, na Câmara de Vereadores deste Município. 

  

Art. 2° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, 

correrão à conta de dotação prevista no orçamento municipal. 

  

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:01EE334B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 119, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 

10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei 

Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 245.000,00, na forma da Lei n° 11.005/2026, conforme 

descrição: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ 

27 - DESPORTO E LAZER 

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma 

1105 - Transf. União Convênio 980948/25 Aquisição de Playgrounds 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, rec. 1700, dest. 3130000 - R$ 

245.000,00 

TOTAL R$ 245.000,00 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita 

2.4.1.4.99.0.1.35.00.00 -Transf. União Convênio 980948/25 

Aquisição de Playgrounds - 700, no valor de R$ 245.000,00. 

  

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:C8D10B2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 120, DE 17 DE ABRIL DE 2026 

 

 Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 

que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 

10.000,00, na forma da Lei n.° 11.006, conforme descrição: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ 

27 - DESPORTO E LAZER 

812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma 

1105 - Transf. União Convênio 980948/25 Aquisição de Playgrounds 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 

10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 


